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LI,I N' 159/2006

( ONCliDlr I{l:A.lIiS'll: Dl: SAl.^RIOS
SEITVIDOI{DS t'ÚBI,I('OS MI.JNICII'AIS Ii DÁ O[J]-I{AS PI{OVIDÊNCIAS.

0 povo <Jo n.runicípio de lbiracatu-MG, atra\,és dc scus lcgítinros
rcprcsentantes na Cârnara Municipal apro\/a, e cu, prcl'cito rnunicipal, cnl sr-'r.r norllc
sanciono a seguinte l,ci:

^rl. 
. I" - I;ica o l)odor lixecutivo Municipal autorizado a rcalustar os salários para os

cargos abaixo relacionados clos servidoles públicos municipais, a saber:
. Auxiliar dc scrviços geraisl
. Iteccpcionista;
o -['elcfonista:

e Guarda Municipall
o Serventc I'lscolar
. Consclhciro'l'utclar.
o Agcntc dc saúde.
. Assistcnte Adnrinistrativo
Parágralb l' - As rcmunerações dos rel'eridos cargos serão de RS 350,00 ( trezerltos e
('inqüenta l{c-ais).

Ârt. 2'- As rcrluncraçircs dos cargos nrcrtcionarlos ncsto iutigo c abaixo tclacionltrlos tclio
rcajuste dc l60l, ( dczesscis por ccnto) a saber:
+ I)rolessor I
* I)r'olcssor Il
*Motorista.
i [)cntisla.
*Auxiliar de cnfermagern
i'fécnico enr enlermagem
+Auxiliar dc Sccrctaria
* [iscriturário
tMecânico
+ l)cdreiro
* Operador de NÍáqu irras $RA n,
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Art. 3' - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus eleitos a 01

de abril de 2006.

^rt. 
4'- Revogam-se as disposições em contrário.

lbiracatu,26 dc abril dc 2006.

Orival
l)rcfeito Municipal

IBIRACATU
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